
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLCE n° 001/2025 -Projeto de Lei Complementar do Executivo.

Autoria do projeto: Prefeito  Municipal Celso  Florêncio de Souza.

Assunto  do  projeto: Altera  o  art.  6°  da  Lei  Complementar n°  107,  de  21  de  maio  de 2020,  que criou  o

Conselho Municipal de Meio Ambiente do  Município de Jacareí e dá outras providências.

PARECER N° 069.1 /2025/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal. Altera  o  art.  6°  da

Lei  Complementar  n°  107,  de  21   de  maio  de  2020,

que  criou  o  Conselho  Municipal  de  Meio  Ambiente

do   Município  de  Jacareí  e  dá  outras  providências.

Art.   30,   1,   CF/88.   Art.   40,   111,   e   Art.   60,   da   LOM.

Possibilidade.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se de projeto de Lei,  de autoria do  prefeito celso,  pelo qual

se buscÂ  alterar o  art.  6°  da  Lei  Comp/ementar n°  107,  de  21  de  maio  de  2020,  que  criou  o

Conse/ho Munic.ipa/ de Meio Ambiente do Municípío de Jacareí e dá outras providências.

2.        Na   Mensagem   que   acompanha   o   texto   do   proj.eto,   o   autor

informa   que   a   intenção   legislativa   é   ac/eq4+a/  a   /r€qué^i^ncy.a   c/as

realidade admínistrativa.
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11.        DA FUNDAMENTAÇÃO

F®lha
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Munjcipal

acareí

+   IEmEEqi

1.         O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

/egislar sobre assuntos de interesse /ocal.

2.         A  Lei  Orgânica  do  Município  -LOM,  em  seu  artigo  40,  inciso  111,

Art.  40.  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham

sobre:

/../

m   -   criação,   estruturação   e   atribuíções   das   Secretarias   ou

departamentos equivalentes e órgãos da Administração  Pública;"

(g.n.).

dispõe que:

3.        Já o art. 60 da LOM estabelece que compete ao prefeito  c/e/enc/e/

os interesses do Municípicj :

Art. 60 -Ao  Prefeito,  como chefe da administração, compete dar

cumpr.imento   às   de/iberações   da   Câmara,   d.irig.ir,   f.iscal.izar   e

defender   os   interesses   do   Municíp.io,   bem   como   adotar,   de

acordo  com  a  lei,  todas  as  medidas  administrativas  de  utilidade

pública, sem exceder as verbas orçamentárias.

4.        Quanto   ao   mérito,   não   cabe   a   esta   Secretaria   conceder   sua

opinião.

5.         Com   isso,   alisando  todo  o  conteúdo  ap

que o Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

[1[.      DACONCLUSÃO

1.         Salientando   que   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   a   manifestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   não  apresenta

qualquer   impedimento    que    impeça    a    sua   tramitação    legislativa,    motivo    pelo    qual

entendemos que o proj.eto se encontra apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação  do  presente  PLCE  é  necessário  o  voto  favorável

da maioria absoluta dos membros da Câmara, em turno único de discussão e votação.

3.        A    propositura    deverá    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição e Justiça e b) Defesa do Meio Ambiente e dos Direitos dos Animais.

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí,  11  de março de 2025

RENATA R OS VIEIRA
CONSULTORJURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.9Q2
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